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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0020572-14.2011.815.2001
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : GEAP - Autogestão em Saúde
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/SP nº 128.341)
Apelada : Medfix Ortopédica Ltda
Advogado : Raphael Gurgel Marinho Fernandes (OAB/RN nº 7.864)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES  PELA
PROMOVENTE.  CONDUTA  EFETIVAMENTE
PRESTADA.  INADIMPLÊNCIA  DA
CONTRATANTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
NÃO  ELIDIDA.  DEVER DE  CUMPRIMENTO  DA
OBRIGAÇÃO.  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.
VEDAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Hão de se ter por verídicas as alegações dispostas
na exordial,  quando o direito do autor se encontra
devidamente demonstrado, não tendo o réu rebatido
os  fatos  deduzidos  na  exordial  ou  apresentado
provas que modificasse ou extinguisse o direito do
promovente  de  receber  os  valores  não  pagos  pelo
serviço prestado.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  89/95 interposta  pela
GEAP -  Autogestão em Saúde contra  sentença, fls.  85/87,  prolatada pelo Juiz  de
Direito  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  moldes  da  Ação  de
Cobrança manejada  pela  Medfix  Ortopédica  Ltda  em  face  do  ora  apelante,
consignou os seguintes termos:

Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,
condenando  a  parte  demandada  a  pagar  à  parte
autora a quantia  de R$ 13.050,00 (treze mil  reais  e
cinquenta centavos), incidindo a correção monetária
pelo INPC a contar da entrega dos materiais médico-
hospitalares,  além  de  juros  de  mora  a  contar  a
citação.  Condeno  ainda  a  parte  demandada  a
restituir  as  custas  e  despesas  processuais,  já
antecipadas,  e  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido.

Em suas razões, a recorrente pugna pela reforma da
sentença, alegando descumprimento contratual por parte da promovente, pois, além
de ter deixado de apresentar as faturas no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do
término da prestação de serviços,  competia ao autor emitir  as  guias dos serviços
prestados aos assistidos da GEAP. Sustentou, ainda, que o acordo celebrado entre as
partes estabelece que o prestador de serviço tem o prazo, mesmo tendo autorizado,
deixa de receber. Aduz, por fim, que, como houve descumprimento contratual, não é
exigível  o  débito,  razão  pela  requer  o  desprovimento  do  apelo  para  declarar  a
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inexistência do débito a ser pago pela apelante.

Não foram ofertadas contrarrazões, conforme atesta
a certidão de fl. 100.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Compulsando  os  autos,  infere-se  que  Medfix
Ortopédica  Ltda  interpôs  a  vertente  Ação de Cobrança,  em  face  da  GEAP  -
Autogestão  em  Saúde,  sob  a  alegação  de  que  realizou  inúmeras  transações
comerciais com a ré e que nas vendas realizadas por meio das notas fiscais nº 1019,
1028  e  1089,  a  promovida  não  adimpliu  o  pagamento  dos  materiais  requeridos,
totalizando a  importância  de R$ 16.302,57 (dezesseis  mil,  trezentos  e  dois  reais  e
cinquenta e sete centavos).

Decidindo  a  lide,  o  Magistrado  de  primeiro  grau
julgou  procedente  a  pretensão  disposta  na  inicial  para  condenar  a  GEAP  -
Autogestão em Saúde ao pagamento, em favor da autora, da quantia de R$ 13.050,00
(treze mil e cinquenta reais), dando ensejo à interposição de recurso voluntário pela
nominada  promovida  pugnando  pela  improcedência  do  pedido,  haja  vista  o
descumprimento  contratual  por  parte  da  promovente,  razão  pela  qual  deve  ser
declarado inexistente o débito postulado.

Adentrando  na  análise  meritória,  vê-se  que,  no
tocante  à  impossibilidade  de  rechaçar  os  argumentos  ventilados  pela  insurgente,
sabe-se que é obrigação da promovida comprovar que todas as remunerações foram
pagas aos seus prestadores de serviço, na forma consagrada pela lei. 
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Do  contexto  probatório  encartado,  infere-se  que  a
Medfix Ortopédica Ltda colacionou aos autos documentos, fls. 16/44, demonstrando
que manteve contrato de prestação de serviços com a GEAP - Autogestão em Saúde,
tendo  honrado  os  seus  compromissos.  Além  de  notas  fiscais  dos  produtos
disponibilizados, extrai-se, ainda, que as mercadorias foram entregues e  utilizadas
em procedimentos cirúrgicos dos assistidos pelo plano de saúde.

Ao contestar a ação, a promovida, ao invés de juntar
elementos  e/ou  provas  robustas  que  modificassem  ou  extinguissem  o  direito  da
autora  de  receber  a  quantia  pleiteada  na  inicial,  limitou-se  apenas  a  rebater  as
alegações trazidas na inicial de que não honrou o compromisso porque a prestadora
do serviço não requereu o pagamento dentro do prazo estabelecido, desobedecendo,
assim, o teor preconizado no art. 373, II, do Código de Processo Civil vigente, cuja
transcrição não se dispensa:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I  –  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu
direito;
II –  ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  -
destaquei.

A propósito:

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  LOCAÇÃO  DE
VEÍCULO  PARA  TRANSPORTE  DE
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE.  OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. PROVA DE FATOS
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  E  EXTINTIVOS
DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA EDILIDADE.
ART.  373,  II,  DO  NCPC.  INEXISTÊNCIA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
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Ao  município  cumpre  o  ônus  de  demonstrar  a
realização do pleiteado, nos termos do artigo 373, II,
do CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-lo,
sob pena de ocorrência de enriquecimento ilícito do
ente  público  em  detrimento  do  particular,  vedado
pelo  ordenamento  jurídico. (TJPB,  AC  nº  0000207-
41.2014.815.0381,  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva,  J.
06/09/2016) - sublinhei.

E,

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO
DE,  SERVIÇOS.  TRANSPORTE DE  ESTUDANTES.
NÃO COMPROVAÇÃO DE FATO MODIFICATIVO,
IMPEDITIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO
AUTOR. CPC, ART. 333,H. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 
- Havendo documentos nos autos que comprovam a
efetiva  prestação  de  serviço  de  transporte  de
estudantes pelo autor ao Município, e não tendo este
demonstrado fato impeditivo ou extintivo do direito
daquele, consoante previsto no art. 333, II, do CPC,
deve  ser  mantida  a  sentença  que  condenou  o
Município  a  pagar  o  valor  devido.  (TJPB,  AC  nº
058.2008.001110-7/001, Rel. Des. João Alves da Silva,
J. 19/03/2013).

Dessa forma, assevera-se inexistente qualquer prova
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito firmado pela autora, pois,
como bem ressaltou o Magistrado a quo, fl. 86, “não pode a parte promovida receber
materiais  requeridos  e  não  adimplir  com  sua  obrigação,  por  suposto
descumprimento  formal,  julgado  unilateralmente  por  ela,  sob  pena  de
enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento pátrio” - destaquei.
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Assim,  ainda  que  reste  evidenciado  o  equívoco
formal da parte autora, de não ter requerido o pagamento no período estabelecido,
tal fato não pode ser capaz de impedir o adimplemento da obrigação, pois estaria de
encontro ao princípio boa-fé, bem como ao teor disposto no art. 884, do Código Civil,
o qual preleciona “aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será
obrigado  a  restituir  o  indevidamente  auferido,  feita  a  atualização  dos  valores
monetários”.

Acerca  do tema,  Nelson Nery Júnior  é  incisivo ao
dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa, mas, sim,
comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce para o mesmo o
ônus da prova dos fatos que alegar na exceção, como se autor fosse, vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  conseqüências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In. CPC e Legislação Extravagante, RT, 7. ed.,
São Paulo, 2003, p. 724).

À luz dessas considerações, não tendo a recorrente se
desincumbido do encargo de desconstituir o alegado pela autora, resta demonstrada
a sua obrigação em adimplir sua dívida.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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